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NOME DO CLIENTE

DE OLIVEIRâ

âV âN6ELO V FAE EST P CAIIPINâS

Endereço: Rua Engenheiros Rebouças no 1376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR
cNPJMF 76.484.01 3/0001 -45
lnscrição Estadual 1 01.80080-64
lnternet: wwwsanepar.com. br

FONE -200-01 1 6

NUMERO
'".-Âffi['1,?P0.rr. -

CEP

85.415
ROTEIRO DE

LOCAL

ELâND I Ê
HtoRôtuetRo CAT. RES - COM - IND - UTP - POP -

2S7-18-A8-AAI-75L20 YISFÊ0321 -1 oLt got

eUALTDADE DA AGUA DtsrRtguloR Cr! Cloro

No Mínimo de Amostras Exigidas 23

No Amostras Realizadas

No Amostras que Atenderâm à Legislação

Conclusão

HISTORICO DE PAGAMENTOS - CONDICIONADOAS OBSERVAÇÓES CONSTANTES NO VERSO-
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Flúor Coli. TotaisTurbidez

a 2323

2323 23 23 1ts

16 2323 23 23

Jan Fev N,4ar Abr Mai Jun Jul

tAtx s DE Goilsuilo VoLUME----

RES llinimo
De ô a 16m3

Set Out Nov Dez

r0TAl§- - - -AGUA E§GOIO
52,33
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5
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DIAS DE CONSUMO r DATA LEITUI
I2A P2/sA/2

RA LEITURAANTERIOR LEITURAATUAL CONSUMO/m3

LA

REFERÊNCIA 

-os/2925g?5 877
uorrvo oanusÊNCrA DE LElruRA

23/OA/24?5
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úLTri/os 5 MESES
DE CONSUMOim3
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80,43
AGUA ESGOTO

EIíâÍI SÀNEPÂR: âTENOIMENTOâOCLI ENTEOSâNEPâR. CON. BR

00,43

Ano

sEHVrçO§



-I

I INFORIIIAçÕES COMPLEMENTARES

I runarDEZ:om' caÊ,;"ç;ffio :,TH::H:r,-aágua
9,1,.O, Ig : p rod u ro q u í m ico u ti r iia áã pãã J i i m i n ar. u" cté ria s.rLUUK: produto quÍmico adicionado à água para prevenira cárie dentária.I CoLTFORMESTóTAIs:oacúiiâsÉiorã'nientesoanatureza.

4ioRelatôriqAnual da Qualidade da Agua está disponível no site www.sanepar.com.bre podesersoricitado pero 0800-200-011s e ús centraisde nuràcionàmLÁio.

4lDe acordo com o Art' 4o da Lei 12.ao7Doog, o Historico de pagamentos, constante nestaI conta substitui as contas.mentrit pãrà 
"orprovação 

de quitação, relativos aos meses nela

| ;:f :ffi:Ê 
não quitando ort." áeoito" 

"nterioràs 
o, pôãturiãr"" aos indicados;;;;i;;

I s?ffi:,1"#ffir:4,§iHl*,ilfr;:r,ilt'f{3i[t]i{;ffjÊT":"r;:r5tri
I

| *Autorize o débito automático da sua conta. rnforme-se na sua agência bancária.
', 4ontaspagas apÓs o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação doi lPCAentre as datas de vencimento e pàgamento, murta de 2% eluros oe mora de 0,033% aoI oia, conrorme o Art' 1 2s o, nàÀoruçãã 01ãràõâõ rÀô'EpÀá. Ã;i;ui,.uç.o monetária, murtaI e juros de mora serão incluídos em àontàiútura.

4lo não pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conformeestaberecido no Decreto Federar v.217tzo1a_" iraii;ã;u-"r,ãir."rição no cadastrornformativo Estaduar - cADrN, conforme alei Estaduar r e.aooTzõlã
I

| *tntormaçÕes sobre tariÍas e onde pagarsua conta, acesse www.sanepar.com.br.
I

I +ruao na incidência de tributação estaduar ou municipar nesta conta.

4zÉ vedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos narisação de água, bem como 
" oàitrãiaó'ã; i;bG#, ã#;r; cruzada, violação ouretirada dos racres da risação, conrormà àãrt. r o oa nãiãüçãá'àõàiãozo -AGEpAR.

*Para fazer a leitura do. hídrômetro, anote somente os números pretos, desprezando osnúmeros vermelhos, se houver.

*Para comunicar vazamentos, solicitar ou cancelarserviços, informaçÕes sobre o bloqueioda cobranga*;& de rxo, se nouver, ã ãuúas informaçÕes ligue para 0800_200_0115 ouacesse www. sanepar. com.br.

éTodos os serviços.?I:^r]!dg",.?o.rançados e faturados, excrusivamente, via conta. casosolicitem qualquer valor em dinheiro 
"m 

nom" oa sanlÉai'íãã'áãn"oro" e denuncie perosite www. ca nali nteg ro. com. br/sanepar.

42Baixe o aplicativo sanepar Mobire, disponíver no Googre pray eApp store

49Mantenha seus dados cadastrais atualizados.

*Ouvidoria AGEpAR - teleíone: 0800_644_20 1 3.

^l 
ÍTFhfTtô^.\^^ irEê

Mais informações para você *



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
sERVrçO NOTARTAL E DE REeffiirRO

ZANCANARO

Hary Arlete Zancanaro
oFrclAL e ruornRn

Fone: (O45) 248-1150 Fax: (045) 248-1173
Comrca de Corbelia

CEP: 852.423-000
Estado do Parraná

MARY ARLETE ZANCANARO
'' Oficial

'.e{'}-

i.

Av. 7 de Seternbno, Í56
ds Iguatu

CASAi'ENTO N.OO56

CERTIFICÇ qr,^e ás folãas 015 a 016 do Livrd, n.o B-02 do registro de
caffimento foi lavrado$oje o assento do matrimônio de " WALÜOilIIRO DE OLIVEIRA e
AHGEI-À HAR|A ALVES DOS SANTOS'
Contraído perante a {Uíza de Paz Ana Maria Pereira Fq6pira e as testemunhas
constantes nolermo. ,,

ELE, nascido em Assad Paraná, aos sete (07) de março (03) den mil novecentos e setenta
e cinco (1975), profissâ auxiliardefrigorífico, residente e Oomíüniado a Rua 13 de Maio,
n.o 481, cênFo, Cidade de lguatu, Cornarca de Corbélia, Estado do Paraná.
Filh de GERALDO ALVES GETRUDES OLIVEIRA(falecido) e FRANCISCA GOMES
SILVA OLIVEIRA, brasileiros, naturais do Estado de Minas Gerais, ela agricultora,
residente e domiciliada a Rua Ramiro Borges Santana, 125, baino Campos Elízio, Cidade
de Londrina, Estado do Paraná.

El-A, nascida em Corbélia, Paraná, aos oito (08) de maio (05) de mil novecentos e
oitmta e um (1981), profissão auxiliar de frigorífico, residente e domiciliada a Rua 13 de
Maio, n.o 481, centro, Cidade de lguatu, Comarca de Corbélia, Estado do Paraná.
Filha de JosE PAULO DOS SANTOS e MARTA DA CONCEÇÃO ALVES DOS RE|S,
brasileiÍ6,. agricultuesl naturais do Estado de Minas Gerais, re§identes e domiciliados na
Fazenda Agua da Jurqma, estrada lguatu a Braganey, km O'1, Município de lguatu,
Comarca de CortÉlia, Estado do Paraná. ':

A qual pa§sa a assinar de "ANGELA MARIA ALVES DOS SANToS oLlvElRA,,.
Foram apresentados os documentos a que se referem o Artigo 180, números I a lV do
Codigo Civil.
OBS:- Casamento realizado sob regime de "COMUNHÃO pARCIAL DE BENS".
Sem impedimentos e nos termos da Lei n.o 6.015 de 31 de dezembro de 1g73.
§endo &vidarnente tmecrito nâ rnesrÍl€t data por deternihagâo do MM Juiz
Casamento. O referido é verdade e dou fé. Custas: 1.S0Ovrc.

n fÔRIo DB IGUÂTU 28 de outubro de 2004.FUIVARPEN
sELo DE AUtEMncDÂpE
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Líbera Pantano Zancanaro
E. Jurarnentada

Tânia Alexsandra Zancanaro
E. Juramentada
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA

PELO presente instrumento particular de compromisso de

compra e venda aos vinte e seis dias do mês de março do ano dois mil e sete, (2610312007), nesta

Cidade de Cafelândia e Comarca de Corbélia. Estado do Paraná, compareceram partes entre si,

justas e contratadas saber: de um lado, como outorgante promitente vendedor: VANDERLEI

APARECIDO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, natural de Corbélia-Pr., nascido

en CilA611975, filho de JOSE PAULO frCS SANTOS e MAzuA DA CONCEIÇÃO

ALVES DOS REIS, operário, portacici da Cédula de Identidade RG. sob no

6.758,459-7-Pr., expedida em 0ll03ll9l)3 e sua mulher APARECIDA ALVES DE

OLIOVEIRA SANTOS, do lar, ambos brasileiros, inscritos no CPF/MF sob no

911.063.899-72, residentes e dorniciliadcs na Rua Lauro Cirico, 301, nesta cidade e,

de outro lado, como outorgado promissário coinprador: WALDOMIRO DE OLIVEIRA,
brasileiro, natural de Assai-Pr., nascido,:m 0710311975, filho de GERALDO ALVES

GETRUDES OLIVEIRA E FRANCISCA GOMES SILVA OLIVEIRA, casado,

operário, portador da Cédula de Identidade RG. sob no 7 .019.499-6-SSP-PR.,

expedida em 17l0ll1994 e inscrito no CPF/MF sob n' 021.106.659-12, restdente e

con^iciliad.c ne SaiCa para Campina. t1í:rstâ cidade; os Dresentes reconhecidos entre si. e

pelas duas testemunhas nofinut urrinuOas; e, perante as quais, pelo outorgante promitente vendedor,

na forma acima referida, foi dito qlle e senhor e legítimo possuidor do seguinte imóvel: vende

uma área de 375,00m' (trezentos e setenta e cinco metros quadrados), do lote

urbano no 45-L, subdivisão do lote no 45-J, da gleba no 10, da Colonia

Pindorama) situado na cidade de CaÍ'elândia, comarca de Corbélia, estado do

Paraná, objeto da matricula imobiliaria no 14.615 do CRI de Corbélia-Pr. que,

pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, ele outorgante promitente vendedor,

promete vender ao outorgado promissário comllrador, que por sua vez se compromete a comprar o

imóvel descritoe mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSI rt A PRIMEIRA- eue, o preço cerro e ajustado da

venda ora prometida, é de R$l8.000,00 (dezoito mil reais) que o Outorgante Vendedor

confessa receber neste ato, em moeda corrente e legal do País, que conta e acha

exata, e de cuja quantia dá a mais ampla, geral irrevogável quitação de pago e

satisfeito, para nada mais reclamar ou exigir em tempo algum.

nua na

clh,r" 4&v
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CLÁUSLILA SEGUNDA- Fica o promitente vendedor

obrigado a transmitir domínio sobre o imóvel ora prometido. totalmente livre de todos e quaisquer

ônus, sejam judiciais ou extra-judiciais, impostos, taxas, declarando ainda que não têm contra si

nenhuma ação, protesto ou procedimento judicial que prejucliquem a perfeição jurídica deste

instrumento, respondendo pelos riscos da evicção na forma da lei, ate apresente data.

CLÁUSIiLA TERCEIRA- eue os promissários

compradores, recebem neste ato a posse provi:ró.:ia do irnóvel, nas condições em que se encontta e,

todos os direitos de posse, uso e servidões, 0rro o promitente vendedor ora exerce sobre o imóvel

prometido e será neste ato transmitido ao prcmissário comprador, com todas as taxas e impostos

devidamente em dia.

Paragrafo Primeiro: Integralizado pelos OUTORGADOS

COMPRADORES, o preço total avençado na Cláusula Primeira, obrigam-se os promitentes

Vendedores a outorgar em nome dos Promissários Compradores, ou em nome de quem estes

indicarem com as respectivas anuências a competente escritura definitiva de Venda e Compra,

havendo a recusa à outorga da escritura deÍinitiva de que trata esta cláusula, dará ao Promissarios

Compradores o direito de pedir a adjudicação compulsória do imóvel, na forma da lei.

Paragrafo Segundo: todas e quaisquer despesas que venha

a incidir sobre a trasmissão do imovel, inerentes ao Registro de Imóveis, ITBI, certidões negativas,

despesas de confecção da outorga da Escritura Definitiva de Transmissão do imóvel correrão e

serão suportadas com exclusividade pelos promissários compradores, de conformidade com o

artigo 490, do Codigo Civil Brasileiro.

CLÁUSULA QUARTA, Ficam as partes contratantes, por

si, seus herdeiros e sucessores, obrigados ao cumprimento do presente instrumento em todos os

seus termos, cláusulas e condições, até firral conclusão, ficando facultado ao promissário

comprador, em caso de falecimento do promitente vendedor, pedir em Juízo, a juntada do presente

instrumento ao competente processo de inventririo ou arrolamento, para que lhe sejapartilhado ou

adjudicado compulsoriamente, o imóvel ora prcmetido, ficando assim, ao promissário comprador,

totalmente desobrigado de quaisquer pagamentos ou indenizações aos herdeiros do promitente

vendedor.

CLAUSTILA QUINTA- O presente pacto é celebrado sob

condi de sua irrevo ilidade e irretratab , ressalvando o eventual
2 nua na Página 3P
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inadimplemento dos PROMISSÁRIOS COMPRADORES, renunciando os contratantes,

expressamente, a faculdade de arrependimento, concedida pelo artigo 1.095 do Codigo Civil

Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA- Fica eleito o Fôro desta Comarca,

para por meio de açáo competente, serem dirimidas quaisquer duvidas ou questões futuras, que

porventura vierem a surgir em decorrência do presente instrumento ora firmado.

E, pcr ':starem assim justos e compromissados, assirurm o

presente instrumento, em duas vias de igual têor e forma, juntamente com duas testemunhas

idôneas, capazes e a tudo presentes.

Cafelândia-PR, 26 de marÇo de 2007

§ nM(ilrt,Ú"o
p'KVcToo ALVES DOS SANTOSV AP

Testcmunhas:
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DECLARANTE:
DECLARAçÃo DE HtPossuFtcrÊrucn

DECLARANTE:

DEGLARo, para os devidos fins de direito e sob as penas da rei, que minha renda famiriar
é de até 05 (cinco) sarários mínimos, conforme art. ,ro do provimento o2r2o2odo Moradia Legar e
que não tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo
do meu sustento e de minhe famíria, necessítando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos
do 

, 
aÍ. 50' inciso LXX|V da constituição Federar, Lei no I .060/19s0 (Estaberece normas para

concessão de assistência judiciária aos necessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.1}St2o1s
(Código de Processo Civil).

CAFEúND|A - pR, 2g de outubro de 2025

DECLARANTE

ANGELA MARIA ALVES DOS SANTOS

OLIVEIRA

DECLARANTE

WALDOMIRO DE OLIVEIRA

Y, A,1* bo / d,s g/ urrrrr* \ Waq'nl^;u-"

NA EG LA MAR IA ALVES DOS SANT oOS LIVE RAcNA oNAL DDA E BRAS RA
ESTADO CIVIL: CASADA
PROFIS O: DO LAR

GR 7 7 52 51 S5-3 ES IPP R
PC F 046 56 669 1-0E N ED RE o R UA ANÇ G LE Vo FAE o6N 9 AR EA SAíDA PARA PCAM N N CAFEHA, LÂ DN IA/PR EC P1854 05-00

LTE FE No E 45 947( )99964- 1 45 99848-5 598

NOM E WA LDOM R Do E oL VE RA
CNA ONA L DADE B RASI EL Ro

ESTAD O CIVIL: CASADO
PROFI O: MOTORISTA
RG : 7019499-6 SESp/pR CPF :021.106.659-12
ENDEREÇO: RUA
8s415-000

ANGELO V. FAÉ, NO69, ÁR EA SAÍDA PARA CAMPININHA, CAFELÂ NDIA/PR, CEP.

(4LTE FE No E 5 794 1 45)99964- s98)99848-5

NOME:

LEI



PROCURAçÃo,,AD JUD|C|A,,
OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN TEgUIATMENtE iNSCritO NA OrdEM dOSAdvogados do Brasir - seção do paraná sob o no '122.61r ,ambas representantes da sociedade deadvogados.

PoDERES: ConcedendoJhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandatopara o foro em geral, com cráusura ?d Judicia', atuar em quarquer juízo, instância ou tribunar,podendo propor contra quer 
.dg 

direito as açôes competentes e defende-ras nas contrárias,
seguindo umas e outas' até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido noartigo 105 do Código de Processo Civil, conferindoJhes ainda os eipeciais poderes para receber
intimações, confessar' reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de pequeno Valor e/ou
Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,
agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, 

"ã, o, .",
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, o esoecial fim de pro overoara
a reoul arizacâo do(s) imóvel(eis) em nome do o ante. através do Programa Moradia Legal

CAFEúND|A - pR, 2g de outubro de 2O2S

OUTORGANTE
ANGELA MARIA ALVES DOS SANTOS

OLIVEIRA

OUTORGANTE
WALDOMIRO DE OLIVEIRA

NOME: AN EG LA MAR A ALVES DOS SANTOS Lo VE RA
NAC LIONA DADE BRAS L E RA
ESTADO CIVIL: CASADA
PROFI DO LAR
RG :7.725.155-3 SESP/PR CP F: 046.561.669-01
ENDEREÇO
85415-000

RUA ANGELO V. FAE, NO69, AREA SAÍDA PARA CAMPININHA, CAFELA NDIA/PR, CEP

(4LTE FE No E 54 964 794)ee 5 848)ee 5598

OMN E WALDOM oR D E OL IVE RA
NACIONAL IDADE: BRASILEIRo
ESTADO CIVIL: CASADO
PROFIS MOTORISTA
RG : 7019499-6 SESP/PR CPF :021.106.659-12
ENDEREÇO: RUA
85415-000

ANGELO V. FAÉ, NO69, AR EA SAÍDA PARA CAMPININHA, CAFELÂ NDIA/PR, CEP:

(4LTE E FO EN 5 794 1 45)ee964- 598)9e848-5
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